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COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

para exame da “Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 28”,

utivo que, “REVOGA OS $$3ºE 4º, DO ART. 118, DA LEI ORGÂNICA DO

SO ALEGRE”. Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos

NDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

A Comissão de Administração Pública, após análise e discussão. constatou que a Proposta de
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CONCLUSÃO

O Relator da Gomissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI

ORGÂNICA Nº 28, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
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